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RESOLUÇÃO DA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SOCIOLOGIA Nº
010/2022

  Determinar o prazo para formalização de
orientação.

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Sociologia, no uso de suas atribuições regimentais

RESOLVE:

Art. 1º  Definir o prazo de seis meses após o ingresso no programa como limite para que estudantes
formalizem orientação. 

Art. 2º  Em casos de estudantes que não cumprirem o prazo, a Comissão do PPGSOL definirá um(a)
orientador(a) para o(a) discente. 

Art. 3º Casos omissos serão deliberados pela Comissão do PPGSOL.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Ribeiro Duarte, Coordenador(a) do Programa de
Pós-Graduação em Sociologia do Ins�tuto de Ciências Sociais, em 08/08/2022, às 17:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de
Brasília.
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